
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 215, DE 2020 

(Da Sra. Natália Bonavides) 
 

Susta os efeitos do Edital nº 33, de 20 de abril de 2020 e do Edital nº 34, 
de 20 de abril de 2020, ambos publicados pelo Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), autarquia 
federal vinculada ao Ministério da Educação. 
 
 
DESPACHO: 
DESPACHO EXARADO DE OFÍCIO, CONFORME O SEGUINTE TEOR: 
"DECLARO PREJUDICADOS OS PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO N. 
149/2020, N. 150/2020, N. 167/2020, N. 169/2020, N. 199/2020, N. 200/2020, N. 
203/2020, N. 204/2020, N. 205/2020, N. 214/2020, N. 215/2020, N. 217/2020, N. 
221/2020, N. 224/2020 E N. 232/2020, NOS TERMOS DO ART. 164, I, DO 
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, POR HAVEREM 
PERDIDO A OPORTUNIDADE, EM RAZÃO DA REVOGAÇÃO TÁCITA PELO 
INSTITUTO DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA 
DOS EDITAIS N. 25, DE 30 DE MARÇO DE 2020, E N. 27, DE 30 DE MARÇO 
DE 2020, DECORRENTE DA PUBLICAÇÃO DOS EDITAIS N. 33, DE 20 DE 
ABRIL DE 2020, E N. 34, DE 20 DE ABRIL DE 2020, QUE DISCIPLINAM A 
REALIZAÇÃO DO EXAME NACIONAL DO ENSINO MÉDIO 2020 IMPRESSO E 
DIGITAL, RESPECTIVAMENTE, BEM COMO A POSTERIOR RETIFICAÇÃO 
DOS CRONOGRAMAS DE APLICAÇÃO DE PROVAS DO EXAME NACIONAL 
DO ENSINO MÉDIO 2020 IMPRESSO E DIGITAL PREVISTOS NOS EDITAIS N. 
33, DE 20 DE ABRIL DE 2020, E N. 34, DE 20 DE ABRIL DE 2020, 
RESPECTIVAMENTE. TRANSCORRIDO, IN ALBIS, O PRAZO RECURSAL 
PREVISTO NO ARTIGO 164, § 2º, DO RICD, ARQUIVEM-SE. PUBLIQUE-SE." 

 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Ficam sustados os efeitos do Edital nº 33, de 20 de abril de 2020, e do Edital nº 34, de 

20 de abril de 2020, ambos publicados pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira (Inep), autarquia federal vinculada ao Ministério da Educação 

(MEC). 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Considerando a desigualdade educacional existente no país, tanto entre escolas 

públicas e privadas, quanto em âmbito regional, apresentamos este projeto de decreto 

legislativo a fim de sustar os efeitos dos Editais nº 33 e nº 34 de 2020 que, desprezando essa 

realidade, dispõem sobre a realização do Exame Nacional do Ensino Médio impresso e 

digital, respectivamente, ainda este ano. 

O não adiamento do Enem representa inequívoca violação do direito constitucional à 

igualdade, gerando vantagens desproporcionais a estudantes com acesso a condições e 

estrutura que permitem a continuidade das atividades escolares mesmo durante a pandemia da 

COVID-19. 

 

Natália Bonavides 

Deputada Federal – PT/RN 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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EDITAL Nº 33, DE 20 DE ABRIL DE 2020 

EXAME NACIONAL DO ENSINO MÉDIO - ENEM 2020 IMPRESSO 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS 

EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA (INEP), no uso das atribuições que lhe conferem o 

Decreto nº 6.317, de 20 de dezembro de 2007, e a Portaria nº 986, de 21 de dezembro de 

2017, e tendo em vista o disposto na Portaria MEC nº 468, de 3 de abril de 2017, torna 

pública a realização do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) 2020 impresso. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 Este Edital, regido pela Portaria MEC nº 468, de 2017, dispõe sobre as diretrizes, os 

procedimentos e os prazos do Enem 2020 impresso. 

1.2 O participante, antes de efetuar a sua inscrição, justificar a ausência no Enem 2019 e/ou 

solicitar a isenção da taxa de inscrição no Enem 2020, deverá ler este Edital, os anexos e os 

atos normativos nele mencionados, para certificar-se de que aceita todas as condições nele 

estabelecidas e que preenche todos os requisitos exigidos para a participação no Enem 2020 

impresso. 

1.3 O Enem 2020 impresso cumprirá o seguinte cronograma: 

  

  

Justificativa de ausência no Enem 2019 e solicitação 

de isenção da taxa de inscrição no Enem 2020 

Justificativa e 

solicitação de isenção 

6 a 

17/4/2020 

  Resultado 24/4/2020 

  Recurso 
27/4 a 

1º/5/2020 

  Resultado do recurso 7/5/2020 

Inscrições 11 a 22/5/2020 
 

Pagamento da taxa de inscrição 11 a 28/5/2020 
 

Atendimento Especializado Solicitação 
11 a 

22/5/2020 

  Resultado 29/5/2020 

  Recurso 
1º a 

5/6/2020 

  Resultado do recurso 10/6/2020 

Tratamento pelo Nome Social Solicitação 
25 a 

29/5/2020 

  Resultado 5/6/2020 

  Recurso 
8 a 

12/6/2020 

  Resultado do recurso 18/6/2020 
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Aplicação 1º e 8/11/2020 
 

 

1.4 A justificativa de ausência no Enem 2019 e a solicitação de isenção da taxa de inscrição 

para o Enem 2020 serão anteriores à inscrição e realizadas pelo endereço 

<enem.inep.gov.br/participante>, das 10h do dia 6 de abril às 23h59 do dia 17 de abril de 

2020 (horário de Brasília-DF). O interessado em participar do Enem 2020 impresso, isento ou 

não, deve realizar a inscrição, conforme item 7 deste Edital. 

1.5 O participante que obteve a isenção da taxa de inscrição do Enem 2019, não compareceu 

às provas nos dois dias de aplicação e queira solicitar isenção da taxa de inscrição para o 

Enem 2020 impresso deve justificar sua ausência. 

1.5.1 A aprovação da justificativa de ausência no Enem 2019 e da solicitação de isenção da 

taxa de inscrição para o Enem 2020 impresso não significa que a inscrição foi realizada.  

  

Abertura dos portões 12h 

Fechamento dos portões 13h 

Início das provas 13h30 

Término das provas 1º dia 19h 

Término das provas 2º dia 18h30 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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EDITAL Nº 34, DE 20 DE ABRIL DE 2020EXAME NACIONAL DO ENSINO MÉDIO 

- ENEM 2020 DIGITAL 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS 

EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA (INEP), no uso das atribuições que lhe conferem o 

Decreto nº 6.317, de 20 de dezembro de 2007, e a Portaria nº 986, de 21 de dezembro de 

2017, e tendo em vista o disposto na Portaria MEC nº 468, de 3 de abril de 2017, torna 

pública a realização do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) 2020 digital. 

1. AS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 Este Edital, regido pela Portaria MEC nº 468, de 2017, dispõe sobre as diretrizes, os 

procedimentos e os prazos do Enem 2020 digital. 

1.2 O participante, antes de efetuar a inscrição, justificar a ausência no Enem 2019 e/ou 

solicitar a isenção da taxa de inscrição no Enem 2020, deverá ler este Edital, os anexos e os 
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atos normativos nele mencionados, para certificar-se de que aceita todas as condições nele 

estabelecidas e que preenche todos os requisitos exigidos para a participação no Enem 2020 

digital. 

1.3 O Enem 2020 digital cumprirá o seguinte cronograma: 

Justificativa de ausência no Enem 2019 e solicitação 

de isenção da taxa de inscrição no Enem 2020 

Justificativa e 

solicitação de isenção 

6 a 

17/4/2020 

 
Resultado 24/4/2020 

 
Recurso 

27/4 a 

1º/5/2020 

 
Resultado do recurso 7/5/2020 

Inscrições 11 a 22/5/2020 
 

Pagamento da taxa de inscrição 11 a 28/5/2020 
 

Tratamento pelo Nome Social Solicitação 
25 a 

29/5/2020 

 
Resultado 5/6/2020 

 
Recurso 

8 a 

12/6/2020 

 
Resultado do recurso 18/6/2020 

Aplicação 22 e 29/11/2020 
 

1.4 A justificativa de ausência no Enem 2019 e a solicitação de isenção da taxa de inscrição 

para o Enem 2020 serão anteriores à inscrição e realizadas pelo endereço 

<enem.inep.gov.br/participante>, das 10h do dia 6 de abril às 23h59 do dia 17 de abril de 

2020 (horário de Brasília-DF). O interessado em participar do Enem 2020 digital, isento ou 

não, deve realizar a inscrição, conforme item 6 deste Edital. 

1.5 O participante que obteve a isenção da taxa de inscrição do Enem 2019, não compareceu 

às provas nos dois dias de aplicação e queira solicitar isenção da taxa de inscrição para o 

Enem 2020 digital deve justificar sua ausência. 

1.5.1 A aprovação da justificativa de ausência no Enem 2019 e da solicitação de isenção da 

taxa de inscrição para o Enem 2020 digital não significa que a inscrição foi realizada. 

1.6 O participante que obtiver a isenção da taxa de inscrição do Enem 2020 e não comparecer 

às provas nos dois dias de aplicação deverá justificar sua ausência no sistema de isenção do 

Enem 2021, se desejar solicitar nova isenção para o Exame. 

1.6.1 A justificativa deverá ser realizada mediante regras estabelecidas no Edital do Enem 

2021. 

1.7 A inscrição do Enem 2020 digital deve ser realizada pelo endereço 

<enem.inep.gov.br/participante>, no período entre as 10h do dia 11 de maio e as 23h59 do dia 

22 de maio de 2020 (horário de Brasília-DF). 

1.8 A aplicação do Enem 2020 digital seguirá o horário de Brasília-DF, conforme descrito 

abaixo: 

Abertura dos portões 12h 

Fechamento dos portões 13h 
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Início das provas 13h30 

Término das provas 1º dia 19h 

Término das provas 2º dia 18h30 

1.9 O Enem 2020 digital será aplicado nos municípios do Anexo I deste Edital, sendo 

disponibilizadas 101.100 (cem e um mil e cem) inscrições para os primeiros participantes que 

optarem pela edição digital, conforme distribuição das vagas previstas no Anexo I. 

1.9.1 O Enem 2020 digital será aplicado em locais autorizados pelo Inep. O participante 

deverá comparecer ao local de prova determinado pelo Inep, para realizar o Exame. Não será 

possível fazer a prova em computador particular. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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